
Prefeitura Municipal de Louveira
eSUDO DE SIO PMILO

P0RTAEIA NS 2.215/88 

Sm 18 de janeiro de 1.988,

O Dr. Sleutério Bruno Malarba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso da suas atri 

huições legais:

R E S O L V ,B

Fica concedido ao Servidor Municipal 
Sr. ANTORIO BMEDI50 DA SILVA, um ',F&~07,,, conforma artigo 42 • 
da Lei Municipal ns 702/83, pelos serviços excedentes que passa 

rão a ser prestados,

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, ã contar de 21 de janeiro de 1.988, revogadas 

as disposições em contrário.

Louveira, 18 de janeiro de 1.988,

l
DS. J3L 3DT;áRIO ERÜRO MALSRBA FILHO 

“ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamen

LUIZ A MARIA VÍLáRIQ G-ALLO

Substituta


